E NOVA SECRETARIA DE
%‘ FRIBURGO LICITACOES E PROCESSO N°: 19.656/2024
,;,JPREFEITURA PLANEJAMENTO RUBRICA:___ FOLHA:

Nova Friburgo, 06 de novembro de 2025.

Para: Monique Borges de Azevedo

Agente de Contratagcdo - Matr.: 115.269

De: Willian R.G. Borges
Membro da Comissdo de Contratacdo - Matr.: 300.817

Referente: Qualificacdo Técnica - Processo n® 19.656/2024

Concorréncia Eletrdnica n° 90.002/2025

A fim de instruir o ©processo para CONTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E RECUPERACAO ESTRUTURAL DO ESCOLA
MUNICIPAL MESSIAS DE MORAES TEIXEIRA, informo que a EMPREITEIRA DE
OBRAS SHIMANSKY LTDA. apresentou as pecas técnicas exigidas
correspondente a fase de qualificacdo técnica, conforme previsto no

edital.

e declaracdo de me / epp;
e declaracdo de responsabilidade técnica;
e declaracdo unificada;

e declaracdo formal de que dispora, por ocasido da futura
contratacdo, das instalacdes, aparelhamento e pessoal técnico
considerados essenciais;

e declaracdo de responsabilidade técnica;

e declaracdo de assuncdo de responsabilidade;
e Certiddo de registro profissional;

e Certid&o de registro de pessoa juridica;

e Certiddes de acervo técnico - CAT sem registro de atestado do eng®
Aurélio Ruben Mury;

e Certiddes de acervo técnico - CAT/CAU sem registro de atestado do
Argt® Fabricio De Araujo Mury.

Abaixo, seguem os apontamentos decorrentes da anadlise técnica

realizada por este membro da comisséo:
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DA ANALISE DA QUALIFICAGAO TECNICA:

De inicio, observa-se que as Certiddes de Acervo Técnico apresentadas
pela licitante ndo possuem atestados de capacidade técnica averbados
junto aos Conselhos Profissionais (CREA/CAU). Assim, ndo h& base
documental valida para analisar a correspondéncia com os itens de maior
relevadncia técnica definidos no Termo de Relevédncia, uma vez que a
empresa ndo apresentou documento técnico averbado nos Conselhos (CREA
ou CAU), como atestados, planilhas de quantitativos ou medicdes, que

demonstrem a execucdo/quantidades dos servicos declarados.

Dessa forma, ¢é importante observar que os documentos técnicos
precisam estar devidamente registrados e averbados junto aos Conselhos
Profissionais competentes (CREA ou CAU), pois somente dessa forma é
possivel comprovar formalmente a experiéncia e a execucdo dos servicgos
declarados. Certiddes, ARTs, RRTs ou CATs gque ndo contenham o registro
de atestado validado possuem carater apenas informativo e, por isso,
ndo sdo suficientes para atender integralmente ao que estabelece o

edital.

E importante destacar que a auséncia de acervo técnico registrado
ndo desabona a capacidade técnica ou a seriedade da empresa, mas decorre

apenas do cumprimento das exigéncias formais previstas em lei.

Os documentos técnicos precisam estar registrados e averbados Jjunto
aos Conselhos (CREA ou CAU) para dgque possam ser utilizados como
comprovacdo de experiéncia em licitacdes, conforme determinam a Lei n°
14.133/2021, a Resolucgdo CONFEA n° 1.137/2023 e a Resolucdo CAU/BR n°
93/2014.

Por fim, destaca-se que o edital é o instrumento que consolida as
exigéncias técnicas e formais do certame, garantindo a uniformidade de
critérios entre os participantes e a transparéncia do processo

licitatédrio.
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Diante do exposto, observa-se que a documentacdo apresentada néo
atende integralmente as exigéncias do edital. Assim, encaminha-se o
presente parecer a comissdo responsavel para a para apreciacdo e demais

providéncias que entender pertinentes.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

LI,

Willian Bor
Matricula n° 300 817
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